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Termos de uso da documentação 

Os documentos/a documentação vendidos pela sites da Advisera são protegidos por direitos autorais 

de propriedade da Advisera Expert Solutions Ltd. 

Após o pagamento, a Advisera Expert Solutions Ltd lhe concede uma licença não exclusiva, 

permanente, limitada ao uso do documento/da documentação em todo o mundo, exclusivamente na 

forma especificada aqui. Todos os direitos não expressamente concedidos aqui são reservados. 

Você está autorizado a utilizar o documento/a documentação para qualquer finalidade, mas 

exclusivamente para as necessidades do seu negócio, de qualquer forma que esteja em 

conformidade com os direitos concedidos, para copiar o documento/a documentação, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente , temporária ou permanentemente, por quaisquer meios e sob 

qualquer forma, bem como a traduzir para outros idiomas, adaptar, editar ou de qualquer outra 

forma modificar o documento/a documentação. 

É expressamente proibido remover o aviso de direitos autorais e usar o documento/a documentação 

com qualquer finalidade comercial ou para qualquer necessidade que não esteja diretamente 

relacionada aos seus negócios internos. É especialmente proibido arrendar ou distribuir o original ou 

cópias do documento/da documentação com a venda ou não, ou oferecer com a intenção de venda, 

bem como imprimir, publicar e disponibilizar ao público, por meio de sistemas com ou sem fio, 

permitindo que terceiros não autorizados acessem os documentos de lugares e momentos de sua 

própria escolha (como a publicação na Internet, por exemplo), sem antes obter o consentimento por 

escrito da Advisera Expert Solutions Ltd. 

Você não está autorizado a transferir os seus direitos a terceiros físicos ou jurídicos associados ou 

não associados, inclusive a empresas afiliadas, ou a conceder a esses terceiros qualquer direito de 

uso do documento/da documentação sem o consentimento prévio por escrito concedido pela 

Advisera Expert Solutions Ltd. 

 


